
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

Prefeitura Municipal de Tucuruí

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2024038502     

O Município de TUCURUÍ, através da COMPANHIA MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE TUCURUÍ, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.667.756/0001-38, com sede na AV.TANCREDO NEVES S/N, representado por SANDOVAL LOPES DE 
ALMEIDA FILHO, na qualidade de ordenador de despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e S G DA SILVA 
MENESES LTDA, inscrita no CNPJ 05.953.891/0001-14, com sede na ROD. BR 422, KM 4,5 S/N, RURAL, Tucuruí-PA, 
representada por SANDRA GARBIM DA SILVA MENESES, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, 
alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração de Reequilíbrio Financeiro contratual no valor de R$ 2.800,00 (dois mil, 
oitocentos reais), nos termos do art. 124, inciso  II, alínea 'd' e $ 2º., da Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021, passando o
Contrato a ter o valor total de R$ 167.450,00(cento e sessenta e s ete mil, quatrocentos e cinquenta reais).

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                UNIDADE           QUANTIDADE   VALOR ANTERIOR  VALOR ATUALIZADO      VALOR TOTAL

024306  GASOLINA COMUM (AUTARQUIA)              LITRO              10.000,00            6,690             6,590         1.000,00

        Gasolina Comum de  boa  qualidade (COM

        FORNECIMENTO DE FORMA   PARCELADA   EM

        BOMBA)na localidade, sede do Município

        de Tucuruí-PA.                        

024307  ÓLEO DIESEL S-10(AUTARQUIAS)            LITRO              15.000,00            6,890             6,770         2.700,00

        Diesel S10 de   boa   qualidade   (COM

        FORNECIMENTO DE FORMA   PARCELADA   EM

        BOMBA), na localidade, sede do

        Município de Tucuruí-PA               

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus 
efeitos legais.

 TUCURUÍ - PA, 19 de maio de 2025.

 COMPANHIA MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE TUCURUÍ
CNPJ(MF)  07.667.756/0001-38

 CONTRATANTE
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 S G DA SILVA MENESES LTDA
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